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Emenda Modificativa nº 03/2023 ao Projeto de Lei nº 076/2023, de 16 de novembro de 2023.

O Vereador Claiton Barbosa - Progressistas, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 076/2023, de 16 de novembro de 2023 para que seja alterado o Artigo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS E ACORDO DE PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO COM O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARA”, o qual passa ter a seguinte redação:
“Art.3 º - Fica autorizado o reparcelamento do parcelamento 00203/2033, em até 56 (cinquenta e seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, nos termos do artigo 15 da Portaria MTP nº 1.467/2022, devidas e não recolhidas ao Fundo de Previdência Social do Município de Caraá.” (NR)


Plenário Jorge Von Saltiél, 20 de novembro de 2023.
Claiton Barbosa
Progressistas
JUSTIFICATIVA
O Vereador Claiton Barbosa dos Progressistas, com assento nesta Casa Legislativa, vem apresentar para deliberação plenária a presente Emenda Modificativa com objetivo de alterar o artigo 3º do Projeto de Lei nº 076/2023, visto que o referido artigo se encontra com erro de redação, pois onde deveria ser nos termos do artigo 15 da Portaria MTP nº 1.467/2022, está nos termos do artigo 14 da Portaria MTP nº 1.467/2022. 

